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DECRETO LEGISLATIVO Nº 864/2021 — 08/06/2021 

Ementa: Concede Título de Cidadão Petrolinense ao Doutor 

Diego Nery Benevides Gadelha. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo. 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Doutor Diego Nery Benevides Gadelha, natural de Belo Horizonte. 

Art. 2º À homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal de Petrolina, pelos relevantes serviços prestados como 
médico oftalmologista. 

Art, 3º À Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará a data para o recebimento da outorga da homenagem. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Autor: Ruy Wanderley Gonçalves de Sá 

Gabinete da Presidência, 08 de junho de 2021. 
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GABINETE DO VEREADOR RUY WANDERLEY 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 041/2021 - 13/05/2021 Autor: Ruy Wanderley 

Ementa: Concede Título de 
Cidadão Petrolinense ao Doutor 
Diego Nery Benevides Gadelha. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor Presidente sanciona o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Doutor Diego Nery Benevides Gadelha, natural da cidade de Belo Horizonte. 

Art. 2º A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal de Petrolina, pelos relevantes serviços prestados como médico oftalmologista. 

Art. 3º A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará a data para o recebimento da outorga da homenagem. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

Tenho o prazer de apresentar para análise e apreciação de Vossas Excelências propostas que tem como finalidade, prestar uma honrosa homenagem ao Dr. Diego Nery Benevides Gadelha, que tem muito contribuído como a nossa sociedade de forma geral. 

Diego Nery Benevides Gadelha, Nascido em 11/09/1982, natural de Belo Horizonte, Casado com a petrolinense Dra. Neylane Nyeria Coelho Batista Gadelha, pai de três filhos, o Eduardo, Laura e Livia. Possui graduação em medicina pela Universidade Federal da Paraiba, especialização em Oftmologia pela Fundação Altino Ventura (FAV) (2007-2009), Fellow em Córnea e Cirurgia Refrativa pela FAV (2010), Mestrado (2010) e Doutorado (2012) em cirurgia pela Universidade Federal de 
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Pernambuco (UFPE), foi Observer Fellowship no departamento de Córnea e Cirurgia 
Refrativa da Havard Medical School(2012), Atualmente é professor de Oftamologia da 
Faculdade de Ciêmcias Médicas de Campina Grande (FCM-CG) e revisor da Acta 
Cirurgíca Brasileira, sempre buscando no atendimento ao próximo a forma de 
colaborar, visando o bem estar, não só o individual, mas no coletivo na recuperação da 
visão e ensino. 

Tem com seu prestigioso trabalho, na área de ensino e diretamente na sua 
atuação como médico oftamologista, mudando a vida de individiduos e famílias 
petrolinense, através de um tratamento de muito sucesso em cirurgias e procedimentos 
que alcançam os nossos munícipes. Portanto, mais do que justa a homenagem que ora 
explicitamos ao Dr. DIEGO NERY BENEVIDES GADELHA, concedendo-lhe o título de 
CIDADÃO PETROLINENSE, local e comunidade que com certeza o mesmo prestou e 
continua prestando relevantes e inestimáveis serviços, na qualidade de MÉDICO 
OFTAMOLOGISTA. 

Submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2021 

  

Vereador - PSC 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 041/2021 — PODER 
LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO DOUTOR 
DIEGO NERY BENEVIDES GADELHA 

AUTOR: RUY WANDERLEY 

RELATOR: WENDERSON DE MENEZES BATISTA - SUBSTITUTO 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

|— EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de decreto legislativo do Poder Legislativo, o qual concede o 
Título de Cidadão Petrolinense ao Doutor Diego Nery Benevides Gadelha, é 

constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a 
espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as 
técnicas redacionais e legislativas. 

H — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2021. 
R 

VER. WENDERSON ú MENEZES BATISTA - PRESIDENTE 
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VER. RUY-M/ANDBERLEY SONÇALVES DE SA - RELATOR 
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VER. ZENILDO NUNES DA SILVA - SECRETÁRIO 

cas



“ 

PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 041/2021 - PODER 
LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO PETROLINENSE AO 
DOUTOR DIOGO NERY BENEVIDES GADELHA 
AUTOR: RUY WANDERLEY 
RELATOR: DIOGO HOFEMANN 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Poder Legislativo, tem 

como objetivo prestar uma justa homenagem ao Doutor Diego Nery, pelos 

relevantes serviços prestados na área da saúde. 

IH - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento 

Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no 
mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação 

regular da matéria. Este é o Parecer. 

WI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 2021. 
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AR LIMA - SECRETÁRIO 

   cas


